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E TADO DOMARA 1HÃO 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFICIO N° 005/20 19 

000002 

Buritirana (M/\), 02 de Janeiro de 2019 

i\ Secretaria :vtunicipal de Administração vem por meio deste requerer seja autorizada 

a deOagração de procedimento licitatório com objeto aquisição eventual c futura de materiais de 

construção para o atendimento das necessidades desta Pasta no ~xercício financeiro de 2019 (dois mil 

e dezenove). conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LO/\ c PPA. (art. 16. 11. da LC no 101 /00) 

em mats para o momento. aproveitamos c enseJO para elevar nossas rea1s 

considerações c apreço. 

J\ tenciosamcntc: 

Secretário M unicipal de Administração 

EXMO. SR. 

VAGTONIO BRA~DÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NE T A 
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ESTADO DOMARA 'HÃO 
PREFJi21TURA .YIUNICIPAL DE BURlTIRANA 

SECRETARlA MUNICIPAL DE ADMl~ISTRAÇÀO 
TERMO DE REFERENCIA 

O BJETO U~D QT o l P. NT I P. TOTAL 

ADAPTADOR CUR I O 20X I '2 -----
2 ADAPTADOR CURTO 25X3t..t 

" .) ADAPTADOR CURTO 32X I 

4 ADAPTADOR CURTO 40X L 1/4 

5 ADAPTADOR CURT0_50X I, 1/2 

6 ADAPTADOR CURTO 60X2 

7 ADAPTADOR. CURTO 75X2.1 '2 

8 ADESIVO PVC 75G 

9 

8 

A EL DE VéDACAO PARA VASO 

1--1:..::2-+..:...;A..:...;R;..;.AM;...; E RECUí'lDO 18 

13 ARCO DE SERRA 

14 AREIA LA VADA --+--
15 ARGA:vlASSA 20 KG -- ---
16 ARRUELA LISA 1'2 

17 ARRUELA USA 3 8 r- -18-+-A-S- EX _ro_ S_A_. 11-J\RIO PI.J\S IICO 

r 19 BALDE PLJ\STICO PRI~ 10 12LrS 

20 BJ\RRA ROSCA 112 - ---
21 BJ\RRA ROSCA 3/,8 

22 BIS AGA CORANTE 

-

23 BOlA PARA CA IXA DJ\GUA 3/4 
~---

24 BROCA DE ACO IO,OMM.:__ __ _ 

25 BROCA DE ACO 5.0'111 1 

26 BROCA DF ACO 6,0NIM_ 

27 BROCA DE ACO 8.0MM 

28 BROCA DE WIDIA lO MM 

29 BROCA DE WJDIA 6.0MM 

30 BROCA DE WIDIJ\ 8.0MM 

31 BROCHA 

32 BUCIIA PARA I'IXJ\R \!0 10 
- I--- -
_2.3 BUCHA PARA FIXAR. o 6 

34 BUCHA PARA FIXAR , 0 8 - -
_ 35 CABO PARA ENX J\DA 1.5 

36 CADEJ\DO 25M:vJ 

37_ CADEADO 35:v1M 

38 CADEADO ..tO.YlM 

39 CADE:ADO 50\11~1 
'- - --L...::c:...cc.:::--=.:_~ 

-

-~ 

I 
--r 

L'\!D 50 

80 

48 

U;.JD 48 

U. D 20 

U1 D 20 

U\.J D lO 

TB f2o 
WD 3 

U. D lO 

lliD~ I 
K<i 30 

Ul'D 

l i\.JI) 

l).!IJ 

K(, 

BR 
BR 

TB 

lJ\.J [) 

U'\! D 

lO 

1 sõ I 
lõo 1 

20 

20 

30 

48 

145 

15 

10 

' 

- ----
l . 11) lO 

l'-D 10 

UN O lO 

l , D 10 

U~D lO 

l. .1 [) lO 

l'\ () 50 

l ''W 125 

U D 125 

_! ~ 

---------' 

- ·-- --~ 

t -

-r- - 1 
U. D 125 
- I 
lF.'J~ 50 
U. D 10 

, UN O Jlo --+---
LJ\1 [) 10 

j -
_...!.__ ___ __j 

LJ'\1 () 10 ___ J 
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40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

6 1 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

7 1 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIUTIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CA IXA DAGUA FIBRA IOOOOL UNO I 

CAIXA DAGUA f iBRA IOOOL UND 7 
-

CA IXA DAGUA f iBRA 2000L VND 3 
- --

CAIXA DAGUA fiBRA 5000L UND 2 

CAI XA DAGUA FIB RA 500L UN D 5 

CA IXA DESCA RGA PLASTICO 9LT UNO 50 

CAIXA PADRAO MONOFASICA UN D 4 

CAIXA PADRAO TR IFASICA UNO 4 
-

CAlXA PARA TOMADA 4X2 V-.!D 70 
- ' 

CA IXA SIFOl\ADA L; \!D 50 
- - - --

CAL PARA PiNTURA 8KG se 70 

CALHA COM 2X40 UNO 35 

CALHA COM I X40 U:-JD 25 

CAMARA PARA CARRO DE MAO U\JD 13 
- -

CANO ESGOTO DE 1 OOMM BR 35 

CANO ESGOTO DE 40.V1M BR 19 
-- ,_ 

CANO ESGOTO DE 50MM gf{ 19 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 19 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 70 

CANO SOLDAVEL 25MM BR 50 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 30 

CANO SOLDA VEL 40MM 13R lO 
----- r 

:-

CANO SOLDA VEL 50MM 

I 
BR 30 

CANO SOLDA VEL 60MM l3R 30 
-

~-t];'-l D CAPS ESGOTO IOOMM lO 
- -

CAPS ESGOTO 40MM UNO lO I 

CAPS ESGOTO SOMM UND 20 --
CAPS ESCOTO 75MM l 'll) lO 

CARRO DE MAO PRETO L)_ [) 4 ---- .I -
CAVADEIRA DRAG A UNO 4 

CERAMTCA PEI IV MT 300 

CHUVEIRO PLASTICO COMUM U:ND 50 
i-

CIMENTO 50KG se 350 
--

COLA ARALDITE IOMM U~D 10 
- ----1 -

COLUNA PARA LA V ATORIO lJ:--J [) 15 

CONECTOR ALUMINIO 110 l J\lD 17 

CONECTOR PARA HASTE UND 17 

CONJUNTO HASTOP PARA AR CO'KD 25A UNO 7 
-

CORDA DE SEDA 8,0 M KG 20 
-

CORRENTE GALV 8.0\ITM KG 20 
---- - -

DESEMPEN ADE IRA DE ACO LISO U\J D 20 
-------- - -

DISCO DIAMANTADO PARA CORTAR PISO UN D I 7 

DISCO LIXA N° 50 - 100 UND 3 
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ESTADO DO MA RANHÃO 
PREFEITURA M NICIPAL DE BlJRITIRANA 

SECRET ARI A MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO 

83 DOBRADICA PARA JA 'ELA 3 PAR 

Pt\1 

PA I 

{ 

{ 

BR 

DOBRADICA PARA PORTA 3.1 ~ 

DOBRAD I C'A~ARA PORT00 11 

1--'-'-..j-.::.EL=E=--=T:..::...:RO DUTO I 

1--8'-'-7--1-=E_'G::..:.A..:...;Tl~ PLASTICO 40CM 
---------------u D -------,-Lu 1 88 ENXADA SEM CABO 

89 El\XADAO 

~9:...:0-4-=E:.:::.S :...:PA...:..:CA DOR DI._ Pl O 5MM 

91 ESP A l lJ I. A 1 O -- --
ESPA'IUI.A 6 ~:.__ _____ _ 
ESPATUL.:....:.A...:..8 __ 

94 ESPIUDE P/ VASO ----------
95 ESQUADRO CABO DC ALUMI 10 

f-ACAO 

.fECIIADl 'RA DL:. MACAI\1 TA 

FERRO VERG 1.'2 -- -
99 FERRO Vl~RG 1/4 

100 FERRO VI.RG 3/8 

lO 1 FERRO VERG 4,2 

102 FERRO VERG 5/ 16 

O'"' FERROLIIO 3 

FERROU lO 4 

105 FITA CRI~PE 25X25 - - --
106 FITA ISOLAl\TE 20MT 

107 FITA ISOLANTE ALTA TENSAO IOMT 

) 

UNI ) 
------

u. L 

l J. I 

U:'-J l ------
l . I 

~
u. 1 

------ ~· I 
lJ\1 

-~U'\1 

l BR 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

----T BR 
------..!-

t BR 

BR 

BR -----

-t-~~: . -t- RL 
----

1 

lJ \.1 

) 

) 

) 

) 

108 FLANGE P/ CAlXA DAGUA 50MM l. J/2 

UN I 

U"'L ) --
109 FLA 'GI· P' CAIXA DAGUA 60\11~12 l "'\I ) 

li O FORRO PVC 

18 
· -- · 

18 
r -

18 
i-

4 

50 

8 

4 . 
50 

· --
18 

-1 

18 

18 

40 
-

4 

7 
·- • 

35 

18 
- · 
18 

35 

Hf-5 --
35 

l so ,--
50 

t±-. 

20 --· 
20 

· --r 

5oo I 
~~li ~· 1: PAI~n~RRAME?\ 1'0 1.'2 ~.· 1 0\t1T 
rm;-..:...:.:;_~I~:_:_'T=ERRL ' PTOR !·.X I'F:.R~O 

BR 
l'\1 

~-10 

) ílo i 
113 l TERRlJPTOR INT IT --

~--~IN_T:...:E::..;..· R:.:.:RUPTOR INT ITCCOM 'tOMADA 

1-----'--+ (, TERRl PTOR IN I 2TC COM TOMADA 

INTERRLP rüR JNT 3 r - --
118 JOELJ LO ESGOTO 100~1 

--
~fio_ I -----1--

-----

U~ l 

U~D 50 

) I 20 L '-1 

l '-I 

UNI 
)l2o : 
) 20 

· -
UNI ) 20 --------------
UNI 

---- ---l--
UN I 

------~ 

119 JOELIIO ESGOTO 40MM 

120 JOELIIO l~SGOTO 50MM 

) 50 I 
) 50 I 

121 JOELIIO ESGOTO 75M~1 UN I ) 20 ----- . 

-

-

I 

T -, -1 
I 

-

I 

-, 

-t ---

/ 
1-

~ 

t: :--JD 50 ~ 
lJ:--.1 1) 70 _--
l 1:--JI) 70 

--------u D jSo ~ ___ .._ 

122 JOELJIO SOLDAVkL 20MM 

123 JOELH O SOLDA VI:L 25.\llM -- - -
124 JOELI10 SOLDAVI: L 32.\IIM 

125 JOELHO SOLDAVEI. 40MM 
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140 

141 
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144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JOELIIO SOLDAYEL SOMM I UND 50 

JOELHO SOLDA VEL 60MM I UN D 35 

JOELHO SOLDAVEL 75MM LJND 35 

KIT PARA BANHEIRO ABS UND 10 

KIT PARA BANHEIRO INOX U:.JD lO 

LAVATO RIO DE LOUCA I IDJD I lO 

UMA PARA ENXADA 
T UN D 70 

LIMA PARA SERROTE --r U:.JD 20 

LlMATAO PRA MOTO SERRA U:-\1) I 20 

LINIIA PARA PEDREIRO SOMT ROLO lO 

LIXAS D'AGUA W 150 FL 35 

LIXAS D'AGUA N° 180 FI. 35 
-

LIXAS D' AGUA No 60 .F L 19 

LIXAS D'AGUA W 80 FL 35 
---

I 4 -1 LIXAS PARA FERRO NO 36 FL 
-- ---- -

LIXAS PARA FERRO N° 50 FL 4 

LIXAS PARA MADEIRA No 100 FL 100 

LIXAS PARA MADEIRA N° 120 FJ. 100 

LIXAS PARA MADEIRA N° 180 FL 100 

LIXAS PA RA MAD EIRA ">-J 0 220 J FL 100 
- - ---- - - - ---

LiXAS PARA MADEIRA . o 80 I FI . 100 
--------- -I . -

LAMPADA VAPOR DI·: MERCLJRIO 250 l ; \11) 19 

LONA PRETA 6MT MT 50 

LUVA DE MALHA PAR 35 

LUVA DE RASPA PAR 35 --
LUVA SOLDA VEL 20MM UN O 70 

LUVA SOLDAV EL 25 MM UN D I 70 
----- -

LUVA SOLDA VEL 32MM U ND 70 

LUVA SOLDAVEL 40MM u D 70 

LUVA SOLDAVEL 50MM LND 50 

LUVA SOLDA VEL 60MM UN O 50 

LUVA SOLDAVEL 75MM UND 12 

MANGUEIRA COLORlDA 3/4 MT 120 
- - ----

MANGUE IRA COI'\JUGADA 3/4 i\1T 70 
-- - - -

MAl\GUEIRA CRISTAL 3/4 Ml 125 

MANGUEIRA PRETA 112 MT 125 

MANGU EIRA PRETA 3/4 MT 500 

MANG UEIRA TRANCADA 3/4 MT 50 

MARTELO 27MM - 25 MM UND 7 
-f-

MASCA RA DESCA RTAVEL LJ\ID 20 
-

MASSA ACRILICA 18 LTS I.A rA 20 
-- - -r-

MASSA CORRIDA 18L LATA 18 

PA COM CABO LJ0/ D 20 

ooooos 

-

I 

·-
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169 

170 

17 1 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188 

189 

190 

19 1 

192 

193 

194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 

209 

2 10 

211 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA YI UNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARAFUSO PARA VASO UNO 70 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BlJCilA 10 U:"JD 125 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ f3UCIIA 6 U:-.JD 125 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UND 125 

PE DE CABRA UNO I 

PENE IRA PA RA AREIA UND 7 

PIA DE COZINHA EM FIBRJ\ I ,50 U>JD 4 

PIA DE COZINIIA EM MAR MORE 1.50 UNO 2 

PICARETA UND 4 

PNEU PARA CA RRO DE MAO UN O 14 

PORCA SEXTAVADA 1/2 U:-.JD 50 

PORCASEX1AVADA3ffl U>J D 50 - - -

I PO RCA SEXTAVADA 7/8 U'JD 50 

PORTA CADEADO 4 U:-fD 35 - -- -
PORTA DE MADEIRA 2,1 0X0.80 li~D I lO 

PORTA DE PVC SANFOJ'\ADA U:-J D lO 

PORTAL DE MADE IRA JG 20 

PR EGOC/C IO XIO KG 35 

PREGO C/C ISX 15 KG 35 

PREGO C/C 17X21 l KG 50 

PREGO C/C 18X24 KG 50 

PREGO C/C 18X27 KC 50 
-

PREGO C/C 19X36 KG 50 

PREGO C/C 22X48 KG 50 

PREGO C/C 26X72 KG 70 
- !--

PREGO GALV P/ TELIIA 18X27 KC 20 
-- -

PRUMO 700G (J)J[) lO 
---

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 LJ)l l) 50 

R EDUCAO SOLDA VE L 25X32 UND 50 

REDUCAO SOLDAVEL 32X40 UND 50 --
REDUCAO SOLDA VEL 40X50 U:-.J D 50 

REDUCAO SOLDA VEL 50X60 UN O 20 

REDUCAO SOLDA VEL 60X75 UND 4 
I f-

REGISTRO DE ESFERA PVC 20MM u:-m 20 
-~ ---

REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM U. D 10 

REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM UNO lO 

REGISTRO DE ESFERA PVC 40MM UND lO 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM u:--m 
__J 

lO 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 60MM UNO 4 

REGISTRO PARA CllUVEIRO DF PL,\S riCO I LJ'\![) 20 I 
-- -I -i 

REGISTRO PARA CII UVEIRO METAL LJ'-J [) 20 

REJUNTAMENTO KG 20 

RELE FOTOELETIUCO 1 OOOW 200W UND 15 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT RA .M NICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DL<: ADMINISTRAÇÃO 
212 REMOVI: DOR DE DE:. TI TA 3.6 Gl. _ IO_j --~---i 

~:~ :~~~;·o;~~::l~co w 1 t:~~) ~ 
1

1°~ --=--=-~_,~---=1 
t--=2...:...;15~...:...;R:.::O-=L.::..DA:-.IAPLASTICO '0 2 C"\ D 70 -r--L---l-

l--2_16~1-R.....:O.....:L:....::.O 01 : LSPU ~1 A 15C:v1 ___ -~ '- D 

217 ROLODEESPUMA23CM j_U D ___ ,--~ 
r---:;:2..:...;18~.:..:R.:::..OL=-O=---DE LA 15 CN..:....l -------------l~-IU_01D _,- _-1_0~-t----+-~---_; 

219 l.J'.,[) 18 
~-----

M3 50 

~~-+-=-S-=-EL::..:A...:.:DOR ACRIUCO (18 LITROS_) _ LAT A 

~=-=---+S=-=E=RRA=:..::....:: CIRCULAR P' MAQUI I'A:....:..._ ________ c. D 

SIFAO ANFO ADO UNIVERSA L --
SOLVE TE (5 LITROS) 

------l-

) U. I 

UND 
GAlA o 

UN I 

___ I U~ l 
U:--.1 1 

) 

) 

) 

jiS ; 
7 I 

lO 

10 

lO 

2 

~: 
50 

I 

I 
I 

231 TEE I:SGOTO 75MM 

U. I 

~ U. l 

I U, l I~ )Th ) 50 

) 20 

232 TEE SOLDA VEL 20MY1 

1"

4

3 TEE SOLDA VEL 25MM 

TEE SOLDAVEL 32MM ----
r---::;2.;;..;35~_.:.T-=E.:;:.E..;;;.S.;;:.OLDA VEL 40_.\lf_M_ 

236 TEE SOLDA VEL SOMM 

240 TELIIA PLAN 

241 TELIIA rtPO BRASILIT 

242 TELHA I'RA SPARI:..NTE TTPO PLA 

243 THIN. l.R AGRANU . 

TIJOLO 20X20 

TI TA ACRILICA ( 18 LITROS) 

TINTA P' PISO (18 LITROS) 

t--=...;.;:___._:...T.:..:...IN.:....:.T.:..:.A PARA QUADRO NEGRQ 3.6 

249 TOMADA EXTER lA ---
250 

254 

~ 

) 150 
l ._ 

) 100 
r . 

1 U'll ) 70 
~ 

I U I) 70 

- ~J"J J 
L"\JI 

) T-2:o 
) 50 

------
L'-.1 ) 20 

-, 

~MII.I 
MILI 

r L?_ 
I 

---
U'\1 ) 

-----~ 

UNI ) _ _,_ 
LI" 

Mll.l I 

25 
~ 

350 --
100 -
70 

30 

I 

r 

------ -- _, 
LAI A 80 -

Gl. 

-r-LAI A 
-

85 -
85 ---- - '----

GL 20 
------..-

UN I ) 30 
--1-

u:--..1 ) 100 --
L '-.1 ~ 
l,~ l 1-~ 
U'I D 50 

) 20 
) 20 

--

_L lJ :-.JI) G 

1 

r 
I 
I 

~-

r 
T 

I 

I 

I --

---
--
-

--

--l 
_ _J 

j 

__ __. 

-
.. 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFRITURA NlUNICIPAL DE BUIUTIRANA 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMI:\"ISTRAÇÃO 

257 TRI~ 1\ DE FIBR/\ 20MT ---
258 TREN/\ DE Fll3R/\ 50MT 

259 TRINCII/\ I -'-------
260 TRINCIIA 1.1 /2 =----
261 TRII\C11A I 2 

262 TRINCII/\ 2 

263 TRJNCII/\ 2,1 /2 

264 TRINCII i\ 3 

265 TRJNCII/\ 314 -----

------- 13R 150 

u [) 10 

lJ I) 4 
-1-----i· 

U:-.ID 4 I U\J D -18---1---- 1-
I.J~D 18 I ----- -------- -------~· 
l . [) 18 

-------~~ --------- ------~ 

l) 'JI) 18 

--· lJ 'Jf) -18~--_~!_--~--· 
t 'JD 18 L , 
L '<D 18 

---------L I) -50--l.---~ . 
t---2_66--+_TUB_-=-0 P /\RA CAIXA DESCARG_I'I_ _ ~------~-----
~.-2_6_7-t-V_A_l...:..., V--'UL/\ P/\ LA VATORIO PLASTICO lJ D 

I---"2...:...68~_V...:...A=S-=-O SI\ N I I'ARJ O COMUM UN D 
u~m 

------i-
U\JI) 

lJ'!I) 

50 
·--~----+-----~ 

5 

L2o-+----~----~ 
20 

TOTAL ------- ..._ _ _____. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública :v1unicipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
l.l -As liciLantcs deverão apresentar os seguintes documentos de habili tação nos autos do certame: 
a) Registro comerc ial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de/ 
ociedades comerciais. c, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 

de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C:\P.I)~ 
d) prova de regularidade para com a Faí'.cnda Federal c Seguridade Social (Tributos c Contribuições 
Federais e Dívida Ativa)~ 
c) prova de regularidade para com a Fazenda 1--_stadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos c 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa): 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. representada pelo CRF - Certíficado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h} Cetiidão nega tiva de falê ncia c recuperação judicial expedida pelo distri buidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 

8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT RA MU ICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

000010 

i) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido registro na 
Junta ComerciaL já exigíveis c apresentado~ na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l ) A boa situação linanceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquide;; Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fó rmulas: 

ATIVO CIRCULAl\TE + REAUZÁ VELA LONGO PRAZO LG -
PASSIVO CIRCULA T I ~ -1 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG -
ATIVO rcrrAL 
PASSIVO C!RCULAl\'TE I I;:XIG IVEL 1\ LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULA TE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis reCcriJos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Ca o o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assin1 apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.40-t/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Li ro Diário. de\'idamcnte autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópi a do Balanço c das Demonstrações Comábcis dc\'idamcnte registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em cur!:-to: 
- fotocópia do Balanço de 1\bcnura. de' idumcntc registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicíl io do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio ou sede 
do licitante. penincntc ao seu ramo Jc ati' idade c compatÍ\ cl com o objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão para dcscmp~nho de atividade pertinente c compatível com o objeto da / 
licitação. atra\'és da apresentação de atestauo(s) fornccido(s) por pessoa jurídica de direito público ou , 
privado. 
m) Declaração. fi rmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho nolllrno, pe rigoso ou insalubre. c de qualquer trabalho a menores de 16 anos. salvo na 
condição de aprendiz. a parti r de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termo do I ítulo VIl-A da Consol idação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo l)ccrcto-Lci n° 5.451. de 1° de maio de 1943. 
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a) ReOctir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa 
de administração, serviços. encargos sociais, trabalhistas. seguros, treinamento, lucro, 
transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital c seus Anexos. 

c) ercm irreajustávcis durante a , ·igênc ia do contrato. C'Xcetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CO TRi\ TAO/\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promo,·ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de entrega 
da mesma; 

2.4 - Uma ve7 abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
alterações ou alternativas nas condiçôes/cspcci ficaçõcs estipuladas. :"'ã o serão consideradas a s 
propostas gue contenham entr·clinhas, emendas, rasuras ou borrões: 

2.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PE NALIDADES 
3. 1 - lo caso de inadimplemento na c:-.ecuçào total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário licará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) lulta: 
c) Suspensão temporária de ptu1icipar de licitações c impedimento de contratar com/ 

Prefeitura Munic ipal de Buritirana- M/\: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou comratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia. 
calculada obre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assum ida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% (dez 
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por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta. bem como a apl icação das demais 
sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolh ida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito c com os encargos da e"ccução tiscal, 
assegurado o contraditó r.i o e ampla defesa; 

3. 7 - O participante que ensejar o rctardamcmo da execução da licitação, não manti\'cr a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou 
cometer fraude fiscal. garant ido o devido processo legal. ficará imped ido de licitar e contratar com a 
Administração. pelo prazo de até OS (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própri a autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste edital c das demais cominações legais: 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CO~TRATAOA 
4. 1 -Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento. emitida pelo 
ge tordo contrato: 

4.2 - Reparar. corrigir. remover. substituir. dcsfa;.oer c refazer. prioritária c exclusivamente. às suas 
custas c riscos. num prazo de no máximo de 12 (dc)/c) horas. quaisquer vícios. defeitos. incorreções. 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedo ra ou fabricante. 

4.3 - Rcsponsabili:tar-sc por todo c qualquer dano ou prcjuí1.o causados por seus ~mpregados ou 
representantes, direta c ind iretamente, ao adquirente ou a terce iros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com víc ios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia. mesmo expirado o 
prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscalização do setor competente. não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 

do objeto; ./{ 

4.6- Manter, durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no Edital; /' 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando veri ficar quai squer condiçõe 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 

-L8 - Obter todas as licenças. autori;:açõcs c franquias ncccssúrias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

li 
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4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. às suas expensas. as multa que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

4.1 0 - Responder integralrncntc por perdas c danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4. 11 - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes u custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabalhistas. previdenciários. fi scais c comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12- A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quai squer trabalhos. serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana MA não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CO. TRATADA para outras entidades. sejam fabricantes . técnicos ou 
quaisquer outros. sendo expressamente vedada a ·ubcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CO\TRA TAi\'TE 
5.1 - A Contratante. durante a vigênc ia do contrato. se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do obje to executado: 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cuj as especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores mu nicipa is para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato; 

5.2 - As decisões c pro' id~ncias que ultrapassarem a compctcncia do sen idor ou comis ão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

5.3 - otificar a empresa, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada. através do execu tor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 

5.5 - Promover os pagamento dentro do prazo estipulado no contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as Obrigações 
Contratuai s: 
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6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibi lidade de seu obj eto atender a mais de um órgão da admin istração, observando-se o disposto 
no art. 15, Il. da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 056/2017 e Lei n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2013. 

6.2. O objeto especificado nes te Termo de Referência se enquadra na class ificação de bens comuns. 
nos termos da Lei n° 10.520/2002 c do Decreto \1unicipal n° 005 12013. que regulamenta a modalidade 
do Pregão. por possuir características gcra is c cspec1 ficas usual mente encontradas no mercado, 
podendo, portanto. ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 
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